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Resumo
Partindo de uma grande discussão no meio empresarial o presente trabalho busca analisar a legitimidade da cobrança do complemento do ICMS de fronteira junto aos optantes do Simples Nacional, já que é um tributo diferenciado, criado pelo Governo Federal, através da Lei Complementar de nº 123/2006, beneficiando as Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, estimulando o crescimento econômico e novas gerações de emprego. É através desse ponto que buscaremos entender porque ocorre essa cobrança, já que estamos tratando de um tributo não cumulativo, indireto e fiscal com função arrecadatória para os cofres públicos, a ocorrência dessa cobrança na fronteira, da diferença de alíquota interestadual, e também sendo cobrado dentro do recolhimento simplificado e único, diante dessa situação percebe que a carga tributária dessas empresas sofre um acréscimo levando a terem mais uma obrigação tributária. Num segundo ponto discutiremos a constitucionalidade no âmbito material do artigo 13, § 1º, inciso XIII,  alínea “h”, da Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. Por fim, o trabalho busca entender se ocorre a bitributação nesse sistema único de recolhimento o Simples Nacional dos impostos devidos pelas pequenas e micro empresas.
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From a big discussion in business circles this paper is to analyze the legitimacy of charging border ICMS complement next to the choosers of the National Simple, since it is a different tribute, created by the Brazilian Federal Government through the Complementary Law Number 123 / 2006 benefiting the Micro and Small Companies, stimulating the growth of economic and new generations of employment. It is through this point that we will look for to understand why is this charge, since we are dealing with a non-cumulative and indirect tax. With tax collection to the public coffers, the occurrence of this collection at the border, the interstate rate difference, and also being charged within the simplified and unique gathering, in this situation you realize that the tax burden of these companies suffer an increase leading to have another tax obligation. A second point discuss the constitutionality under Article material 13, § 1, section XIII, paragraph "h", of Complementary Law No. 123 of 14 December 2006. Finally, the work seeks to understand if double taxation occurs in this system single gathering the National Simple taxes payable by small and micro enterprises.
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   INTRODUÇÃO
        A nossa Constituição Federal ela não cria tributo, a mesma da aptidão aos seus entes tributantes (União, Estado, Distrito Federal e Municípios) para legislar e criar seus próprios tributos, ao criarem seus tributos os entes tributantes deverão editar sua própria lei no âmbito de sua competência.
         Ao receberem essa autonomia pela Constituição os entes começam a legislar buscando o nascimento da obrigação tributária ocorrido por um fato gerador, e para que isso ocorra é preciso que a norma esteja ligada a fatos ocorridos na realidade de cada sujeito passivo.
          Diante de todas as normas tributárias existentes iremos nos focar no que está previsto no artigo 155 da Constituição Federal de 1988, mais precisamente no inciso II em que, a nossa carta magna da Competência aos Estados e Distrito Federal para instituírem imposto sobre, operações relativas à circulação de mercadorias e serviços - ICMS, mas devendo sempre respeitar princípios constitucionais tributários da legalidade, da anterioridade e da noventena e sua principal finalidade é fiscal, portanto é um dos tributos de maior arrecadação no nosso país. 
         Antigamente existia uma grande discussão quando se adquiria uma mercadoria de outro Estado, ou seja, às operações interestaduais se o ICMS deveria ser recolhido apenas por aquele que produz, ou por àquele que vai ocorrer o consumo. 
          Diversas foram as discursões na Assembleia Nacional Constituinte no qual decidiram que os Estados produtores ficariam com a maior parte da arrecadação desse tributo, mas em contrapartida foram criadas regras que estão normatizadas no artigo 155, § 2º, VI da Constituição Federal.
         Portanto, a regra estabelece o seguinte que as alíquotas internas serão maiores ou iguais às alíquotas interestaduais desde que as mesmas sejam fixadas pelo Senado Federal, previstas no artigo 155, § 2º, inciso V, alínea “a” da Constituição Federal, buscando resolver os conflitos específicos que envolvia os interesses dos Estados.
       Ao estabelecer suas alíquotas os Estados deverão observar o que dispõe o Senado Federal, pois o mesmo quem estabelece as alíquotas máximas e mínimas, no qual a Resolução nº 22/89,  determina que as alíquotas nas operações e prestações realizadas nas regiões  sul e sudeste, destinadas às regiões norte, nordeste e centro-oeste e ao estado de Espírito Santo, as alíquotas serão de 7% (sete porcento).
       No caso de operações de vendas de mercadorias interestaduais, ou seja, mercadoria vinda de um Estado com diferença de alíquotas menor para outro de alíquotas maior será cobrada a diferença de alíquotas, portanto aplicaremos a diferença de alíquota existente cabendo ao Estado de destino na sua fronteira, efetuar a devida cobrança. Com isso nasceu um questionamento nos escritórios de contabilidade e no Centro de Diretores Lojistas-CDL por parte da classe empresarial a indagação: é legítima a cobrança do complemento do ICMS de fronteira no Estado da Paraíba às empresas optantes do Simples Nacional?
       Todavia, estamos diante de uma cobrança de ICMS de forma antecipada, podendo ser compensado através de crédito e débito para alguns casos de substituição tributária, para outros casos não é possível, como o sistema simplificado de tributação o Simples Nacional.
       Dessa forma, percebemos que a carga tributária do nosso país é alta chegando a impossibilitar, em certos casos, a permanência de uma determinada empresa no mercado. Isto é tão evidente que foi instituído pelo Governo Federal no nosso sistema tributário o SIMPLES NACIONAL, que é um regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido, previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, aplicável às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, a partir de 01 de Julho de 2007.
        O Simples Nacional implica no recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes tributos: Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ; Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI; Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; Contribuição para Financiamento da Seguridade Social – CONFINS; Contribuição para o PIS/PASEP; Contribuição Patronal Previdenciária – CPP para a Seguridade Social; Imposto sobre Operações Relativas à Circulação Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS e Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. 
         Quando sancionada essa lei, o governo procurou apresentar um regime tributário diferenciado, proporcionando às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, para que ambas saíssem do anonimato e possibilitando a sua participação em licitações públicas, buscando promover o crescimento de nova geração de emprego e novas frentes de trabalho, tirando-as do anonimato.
          Em vista disso, o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS é de competência dos Estados e do Distrito Federal. Apesar de ser um tributo estadual, seus efeitos são perceptíveis em todo o território nacional em razão do seu caráter não-cumulativo que mantém a harmonia entre os Estados.
          Baseando-se no que está em vigor, os tributaristas procuram entender o que acontece em determinados Estados que cobram a diferença de alíquotas de ICMS, ou seja, se é um sistema único de arrecadação de vários tributos, por que as microempresas e as empresas de pequeno porte estão sendo bi tributados, já que as mesmas não podem creditar desse pagamento e nem creditar outras empresas, pois não pode gerar crédito e não os acumula.
         No entanto, isso ocorre em nosso Estado, pois o governo tributa a diferença havida entre uma alíquota Estadual frente a outro Estado, como por exemplo, na aquisição de mercadorias de um estado em que alíquota é de 12% e a do Estado da Paraíba é de 17%, resultando numa diferença de 5%, no qual o contribuinte tem mais um imposto a ser recolhido que é a diferença gerada pelo governo da Paraíba.
        Partindo desse ponto, desenvolveremos uma pesquisa descritiva, cujo objeto é de entender porque o Estado da Paraíba é um dos Estados que cobra essa diferença, e não admite que os contribuintes do Simples Nacional estejam sendo bitributados, já que se trata de uma arrecadação simplificada que foi criada pelo Governo Federal para diminuir as elevadas alíquotas de determinados tributos, dando assim um tratamento diferenciado para o desenvolvimento das microempresas e empresas de pequeno porte.
         Neste sentido, o presente trabalho desenvolverá uma análise jurídica, analisando os dispositivos legais do Direito Tributário, Constitucional e a Lei Complementar de nº 123, particularmente na questão dessa cobrança de diferença de alíquota cobrada na fronteira do Estado da Paraíba, uma vez que, acredita-se que essa cobrança padece de inconstitucionalidade e ao retorno da velha burocracia, no qual a Lei do Simples Nacional buscou eliminar.
        No âmbito acadêmico, o tema apresentar-se-á como sendo de grande relevância, uma vez que contribuirá com a comunidade no sentido de oferecer, de forma inédita, uma leitura reflexiva na esfera das discussões jurídicas tributaristas sobre a cobrança de diferença de alíquota de ICMS interestaduais realizados nas fronteiras, fazendo uma análise se há legitimação dessa cobrança perante as leis que regem esse tributo e mostrando a inconstitucionalidade praticada pela Legislação do nosso Estado. Além de, demonstrar uma perspectiva de ilegalidade, nessa cobrança, e o quanto seria benéfico que a mesma não ocorresse.
         Diante da insatisfação da classe empresarial é um tema de grande relevância no âmbito social, visto que tem influência direta na saúde financeira das empresas que optam pelo Simples Nacional, já que estas necessitam de uma carga tributária menor e diferenciada. 

2.1 TRIBUTO 
       A definição de tributo em nossa doutrina é muito discutida, mas é no artigo 3º do Código Tributário Nacional – CTN, que nos traz uma definição oficial, nos seguintes termos:
Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniário compulsória, em moeda ou cujo valor nela possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.(BRASIL, 2015, p. 705)

            Para termos um completo entendimento da definição o que é tributo, é preciso analisar os     aspectos que o legislador definiu como requisitos para que se constitua um tributo são:
        Tem que ocorrer a prestação compulsória, significa que o tributo nasce independentemente da vontade das partes (credor ou devedor), basta ter a ocorrência do fato gerador.
       É pecuniário, pois o mesmo deve ser obrigatoriamente quantificado, ou seja, determinado o valor monetário deverá ser pago ao Estado em dinheiro, ou podendo também ocorrer de outra forma esse cumprimento da obrigação como: a entrega de um bem (dação em pagamento), decurso de prazo (prescrição e decadência), encontro de contas (compensação), entre outros.
        Devendo ser criado e instituído por lei, seja essa ordinária ou complementar, isso decorre devido à observância do Princípio da Legalidade, pois somente através da lei é que se pode criar, alterar ou extinguir o tributo, sendo garantido pela nossa Constituição Federal.
        No entanto, será a lei ordinária via de regra quem definirá o fato gerador, a sujeição passiva, as alíquotas e a base de cálculo do tributo, nascendo à obrigação tributária para os contribuintes de forma direta ou indireta para cumprirem suas obrigações de recolherem os tributos devidos juntos aos cofres públicos.
        Não sancionatória, é nesse ponto que muitos confundem tributo com multa, portanto os mesmos não se confundem isso porque nos termos do CTN o tributo somente pode ocorrer com um fato gerador de uma situação lícita, não incide sobre um fato ilícito, entretanto o fato gerador da multa, por sua vez, caracteriza uma sanção, praticado por um ato ilícito.
        A sua cobrança ocorrerá mediante atividade administrativa plenamente vinculada, sendo preciso a sua formalização, por intermédio de um ato administrativo plenamente vinculado, o lançamento, portanto gera a obrigação do contribuinte de pagar ao Estado.

2.1.1 Classificação dos tributos

            Existe uma grande discussão na doutrina em quanto à classificação das espécies de tributo no nosso ordenamento jurídico, surgindo assim várias correntes a respeito do assunto, 

A primeira, dualista, bipartida ou biparti-te, que afirma serem espécies tributárias somente os impostos e as taxas; a segunda, a tripartida, tricotômica ou tripartite, que divide os tributos em impostos, taxas e contribuições de melhoria; a terceira, a pentapartida ou quinquipartida, que a estes acrescenta os empréstimos compulsórios e as contribuições especiais previstas nos arts. 149 e 149-A da Constituição Federal e a última, a quadripartida, tetrapartida ou tetrapartite, que simplesmente junta todas as contribuições num só grupo, de forma que os tributos seriam impostos, taxas, contribuições e empréstimos compulsórios” (ALEXANDRE, 2012, p.16).

          “As espécies tributárias são determinadas pela hipótese de incidência ou pelo fato gerador da respectiva obrigação” (MORAES, 2008, p.845).
           Para o Código Tributário Nacional – CTN no seu artigo 5º classificam os tributos em impostos, taxas e contribuição de melhoria, claramente adota a teoria da tripartição das espécies de tributos.
            No entanto, o STF se posiciona contrário ao artigo 5º do CTN, adotando a teoria da pentapartipação, no sentido de que o tributo é um gênero dividido em cinco diferentes espécies, que são: Imposto, taxas, contribuição de melhoria, empréstimos compulsórios e contribuições especiais.
           Ao iniciarmos a classificação do ponto de vista doutrinário, vamos tomar como base o artigo 4º do CTN que discorre nos seguintes termos:
Art. 4º A natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para quantifica-la:
I – a denominação e demais características formais adotadas pela lei;
II – a destinação legal do produto da sua arrecadação. (BRASIL, 2015, p.705)     
         
 Sendo assim, nos termos do CTN, temos que, a natureza jurídica específica do tributo é determinada pelo fato gerador da respectiva obrigação, sendo irrelevantes para qualificá-la a denominação e demais características formais adotadas pela lei, bem como a destinação legal do produto de sua arrecadação (ALEXANDRE, 2012).

           Para Moraes (2008), fato gerador consiste na situação que faz nascer à obrigação de pagar a importância pecuniária correspondente.
           Para analisarmos esse fato gerador do tributo é preciso saber se o mesmo é vinculado ou não vinculado, fazendo uma pergunta simples, se o Estado tem de realizar a cobrança, através de alguma atividade específica relativa ao sujeito passivo (devedor), se a resposta for negativa, trata-se de um imposto não vinculado, caso seja positiva teremos um tributo vinculado, pois a cobrança se vincula a uma atividade estatal especificamente voltada ao contribuinte.
           Segundo Alexandre (2012), a classificação doutrinária, levando em conta as peculiaridades de cada espécie, classifica da seguinte forma:
Quanto à discriminação das rendas por competência: federais, estaduais ou municipais.
Quanto ao exercício da competência impositiva: privativos, comuns e residuais.
    Quanto à finalidade: fiscais, extrafiscais e parafiscais.
    Quanto à hipótese de incidência: vinculados e não vinculados.
    Quanto ao destino da arrecadação: da arrecadação vinculada e da arrecadação não vinculada.
    Quanto à possibilidade de repercussão do encargo econômico-financeiro: diretos e indiretos.
    Quanto aos aspectos objetivos e subjetivos da hipótese de incidência: reais e pessoais.
    Quanto às bases econômicas de incidência – a classificação do CTN
    Tomaremos como ponto central de nossa discursão uma das espécies do tributo, o imposto, dando foco ao ICMS e o Simples Nacional, buscando entender como os dois impostos são cobrados dentro de um sistema arrecadatório unificado e ao mesmo tempo ocorrendo à cobrança nas fronteiras dos Estados que possuem alíquotas diferentes.
    
2.1.2 IMPOSTO
O CTN no seu artigo 16 discrimina objetivamente o que é imposto: Art. 16 Imposto é o tributo cuja obrigação tem por fato gerador uma situação independente de qualquer atividade estatal específica, relativa ao contribuinte (BRASIL, 2015, p.707).         
        É mister ressaltar que o fato gerador do dever jurídico de pagar imposto é a não vinculação a uma atividade estatal específica ao contribuinte, é uma situação jurídica que ocorre do sujeito passivo (devedor)  ou a uma atividade que ele desempenha.
É importante perceber que os impostos não incorpora, no seu conceito, a destinação de sua arrecadação a esta ou àquela atividade estatal. Aliás, como regra, a vinculação de sua receita a órgão, fundo ou despesa é proibida diretamente pela Constituição Federal (art. 167, IV). Portanto, além de serem tributos não vinculados, os impostos são tributos de arrecadação não vinculada. (ALEXANDRE, 2012, p.22).

           De certa forma, percebemos que os impostos são tributos cujo à finalidade é de arrecadar fundos para os entes desenvolverem suas atividades gerais, pois o Estado não produz nada, mas é preciso que o mesmo tenha uma fonte arrecadadora para realização dos serviços de melhoria para a coletividade. Como afirma Alexandre (2012, p.22) “A competência para instituir impostos é atribuída pela Constituição Federal de maneira enumerada e privativa a cada ente federado”.
           Vale lembrar que a nossa Constituição Federal não cria tributos algum, apenas limita-se a dar aptidão e atribuir competência, estabelecendo os tributos possíveis de serem criados, assim como os entes aptos a criar tributo.
           Para que os entes tributantes criem seus impostos, será preciso que os mesmos normatizem e editem suas leis, definindo seus fatos geradores, base de cálculo, alíquotas e contribuintes, instituindo assim seus tributos, devendo sempre ser observado o que define o art. 150 da nossa Constituição Federal.

2.1.3 Classificação dos impostos

                Como dito anteriormente a competência para instituir os impostos é atribuída pela Constituição Federal, mas para classificarmos existem na doutrina diferentes critérios de classificação.
           A doutrina diferencia os impostos em diretos e indiretos. No imposto direto o fator gerador é suportado por aquele que ocasionou, pelo contribuinte tomando como exemplo o IPTU, pois o fato gerador só irá ocorrer quem é proprietário de imóvel urbano, já o imposto indireto o fator gerador ocorreu e foi repassado para outra pessoa, diferente daquele que o praticou, como exemplo o ICMS, que será repassado para o consumidor final.
          Outra classificação utilizada com frequência é a que divide os impostos em pessoais e reais.
          O imposto real é tributo cujo fato gerador é relacionado à bem específico, a um fato isolado, devendo ser cobrado sobre um bem individual, tomando como exemplo o IPVA, em que o fato gerador ocorrerá sobre o valor do bem, o veículo.
          O imposto pessoal é a capacidade contributiva individual que cada pessoa tem, a seu complexo de bens ou fatos, no qual podemos elencar o IR, que incidirá sobre a renda de cada indivíduo.
          Segundo ainda Machado (2012), os impostos também podem ser classificados como progressivo, proporcionais e seletivos. Imposto seletivo é a capacidade contributiva será aferível mediante uma extrafiscalização tributária. Imposto progressivo é aquele em que foi aplicada a técnica de incidência de alíquota variável, o aumento se dá mediante a base de cálculo do gravame. E será proporcional quando seu valor é fixado em proporção à riqueza, do qual o fato gerador é um fato presumível. O valor do tributo é obtido pela aplicação de uma alíquota única sobre uma base de cálculo tributável variável e ainda podemos ter os impostos fiscais.
          Temos uma importante classificação, de cunho constitucional, com base nesses critérios, os impostos podem ser classificados em federais, estaduais e municipais. Os federais, por sua vez, podem ser divididos em ordinários, extraordinários e residuais. Passemos a esta classificação, pela sua competência.
 A União possui competência ordinária para instituir os setes impostos previstos no art. 153 da CF, quais sejam: o imposto sobre importação – II; o imposto sobre a exportação – IE; o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza – IR; o imposto sobre produtos industrializados – IPI; o imposto sobre operações financeiras – IOF; o imposto sobre a propriedade territorial rural – ITR; e o imposto sobre grandes fortunas – IGF (ALEXANDRE, 2012, p.527).

 Os Estados têm competência para instituir os três impostos previstos no art. 155 da CF, quais sejam imposto sobre transmissão causa mortis e doação – ITCMD; o imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS; e o imposto sobre a propriedade de veículos automotores – IPVA (ALEXANDRE, 2012, p.567).

 Os municípios têm competência para instituir os três impostos previstos no art. 156 da CF, quais sejam o imposto sobre a propriedade predial e territorial – IPTU; o imposto sobre a transmissão inter vivos de bens imóveis – ITBI; e o imposto sobre serviços de qualquer natureza-ISS (ALEXANDRE, 2012, p.611).

É através dessa classificação que os entes podem praticar sua competência de majorar, criar seus tributos como também delegar a sua capacidade ativa tributária de arrecadar, fiscalizar e cobrar sem ferir a autonomia do outro.

2.1.4 Impostos sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestação de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação – ICMS
   
           O ICMS é um imposto de competência dos Estados e do Distrito Federal de gravame plurifásico, observando o princípio da não cumulatividade, proporcional, de predominância fiscal.
De acordo com o art. 155, II, da CF o fato gerador é a circulação de mercadoria ou prestação de serviços interestadual ou intermunicipal de transporte e de comunicação. O entendimento jurídico atual é de que circulação de mercadoria é quando ocorre a mudança de titularidade jurídica do bem, ou seja, não se trata apenas da movimentação física da mercadoria (ALEXANDRE, 2012, p 573).

          A base de cálculo do imposto em se tratando de circulação de mercadoria no âmbito nacional é o valor da operação. Em se tratando de transporte (interurbano e intermunicipal) e comunicação a base de cálculo é o preço do serviço. Também pode ser o valor de mercadoria ou bem importado, que consta no documento de importação, para tal deve-se converter esse valor em moeda nacional, utilizando a mesma taxa de câmbio que foi utilizada para o cálculo do imposto de importação, e em seguida soma-se o IOF, o IPI, as despesas aduaneiras e o IPI. 
          As alíquotas do ICMS segue o que dispõe o art. 155, § 2º incisos IV, V da CF e a resolução do Senado Federal nº 22/89. Assim alíquota é de 7% para as operações interestaduais que destinarem mercadorias ou serviços a contribuintes dos Estados das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e para o Espírito santo. Para as operações interestaduais que destinarem mercadorias ou serviços a contribuintes dos Estados das regiões Sul e Sudeste. E nas operações interestaduais com destinatário não contribuinte do ICMS entre macros regiões acima citadas vale a alíquota interna do estado de origem.
        No que concerne às operações e prestações de que destinem bens e serviços o consumidor final localizado em outro estado a CF é bem clara no art. 155 § 2º, inciso VII, alíneas a e b, e inciso VIII, como segue:
Art. 155, § 2º, VII – em relação às operações e prestações que destinaram bens e serviços a consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:
a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;
                                      
Art. 155, § 2º, VIII – na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual (BRASIL, 2015, p. 54).
        
            Por fim, como ensina Sabbag (2011, p. 1015) no caso em que o destinatário da mercadoria não for consumidor final, um comerciante, por exemplo. Nesse caso o imposto caberá ao estado de origem, sendo calculado pela alíquota interestadual.

     2.1.5 O Simples Nacional: Conceito e Caracterização        
           
            O Simples Nacional é um tributo diferenciado, criado pelo governo Federal, através da Lei Complementar de nº 123, de 14/12/2006, para beneficiar às Microempresas e às Empresas de Pequeno Porte, para que ambas saíssem do anonimato, começando a vigorar no país a partir de 01/07/2007.
           Podemos também ilustrar e ampliar o conceito, através do seguinte trecho:
A Lei Complementar nº 123/2006, enfim, pretende consolidar toda a legislação fragmentada (cerca de doze diplomas legais entre 1996 e 2005), especialmente de natureza tributária, que influía no tratamento aplicado à microempresa e à empresa de pequeno porte, estabilizando o primeiro Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, agora o Simples Nacional (art. 12 da Lei Complementar nº 123/2206), ou seja, o regime Especial Unificado de Arrecadação de tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (REQUIÃO, 2009, p 65).

          Quando o governo sancionou a lei, o mesmo procurou apresentar um regime tributário diferenciado, proporcionando às micro e pequenas empresas a participarem de licitações públicas e promovendo o crescimento de geração de emprego (frente de trabalho). Estimulando o crédito diferenciado para a capitalização e a inovação dessas empresas e dando reconhecimento perante a justiça. Com esses objetivos o governo busca concretizar e melhorar o desenvolvimento do país, através das novas empresas nascida no âmbito nacional, mas que as mesmas possuam estruturas sólidas para adentrar e consolidar-se no mercado competitivo.
            Tendo em vista, o artigo 170, IX, da Constituição Federal que garante tratamento diferenciado às empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no país, dessa forma o legislador buscou retirar do contexto social as empresas do anonimato e da insegurança, promovendo assim mais geração de emprego e desenvolvimento econômico, consequentemente aumentando o número de empresas no cenário nacional.
         Para que a Lei Complementar de nº 123 de 14/12/2006, viesse a funcionar e ter maior credibilidade, foi criado um Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), através do Decreto de 6.038, de 07/02/2007, sendo o mesmo vinculado ao Ministério da Fazenda, e é composto por representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.
Caberá ao Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, segundo o art. 1º, § 1º, da Lei complementar nº 123/2006, apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda na referida lei, comando que poderia autorizar a alteração das faixas de enquadramento dos tipos estudados. A redação, todavia, não é clara no sentido de atribuir poder àquele órgão para atualizar ou alterar aqueles limites. O dever de apreciar a necessidade de revisão dos valores referidos na lei não é equivalente ao poder de revê-los, determinando novos valores (REQUIAO, 2009, p 65).
      	
               No entanto, as empresas para serem consideradas e enquadradas no Simples Nacional é preciso que sejam Microempresas e tenham uma receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 e as Empresas de Pequeno Porte uma receita bruta superior a R$ 240.000,00 e igualou inferior a R$ 2.400.000,00, portanto deve-se considerar o somatório das receitas de todos os estabelecimentos.
             Com base nas informações prestadas, uma pessoa pode ter mais de uma empresa optante pelo Simples Nacional, devendo ser observado o que diz o seguinte trecho:
Pela Lei Complementar nº 123/2006, poderá ser registrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o volume de sua renda bruta anual, aquela unidade que:
a) não tenha como sócia outra empresa jurídica;
b) não seja filial, sucursal, agência ou representação de pessoa jurídica com sede no exterior;
c) de cujo capital não participe pessoa física inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa de tipo micro ou pequena empresa, salvo se a receita bruta global não ultrapassar os limites previstos na Lei para aqueles modelos;
d) cujo titular ou sócio não participe com mais dez por cento do capital de outra sociedade comum, não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2206;
e) cujo sócio ou titular não seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a recita bruta global ultrapasse os limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006;
f) não seja constituída sob a forma de cooperativa, salvo se for de consumo;
g) não participe do capital de outra pessoa jurídica;
h) não exerça atividade de banco comercial de investimentos e desenvolvimentos, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e capitalização ou de previdência complementar;
i) não seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido nos cinco anos anteriores;
j) não seja constituída sob a forma de sociedade por ações (art. 3º e parágrafos) (REQUIÃO, 2009, p. 66 e 67).

           O Governo Federal disponibiliza uma lista atualizada em função da Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, no qual mostram quem está impedido e quem poderá ser enquadrado no Simples Nacional, neste caso, aqueles que estão impedidos ficam sujeitos ao regime geral de tributação, ou seja, o pagamento dos tributos será individualizado, mas os mesmos podem gozar dos benefícios não tributários da lei, sendo essa vedação parcial, impedidos apenas de utilizarem o regime tributário simplificado.
          Sendo essa lista recentemente atualizada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, incluindo várias atividades que antes não poderiam optar pelo sistema simplificado de recolhimento único, passando a ser optante do Simples Nacional.
          Outra mudança ocorrida no exercício de 2011 foi na Apuração dos Rendimentos das empresas enquadradas no Simples Nacional, aprovado pela Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), do Senado Federal, o relatório do senador José Pimentel (PT-CE) ao Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 77/2011, que fez ajustes no Simples Nacional.
          A proposta foi aprovada no Plenário da Câmara dos Deputados no dia 31 de agosto de 2011, em que as principais mudanças eram o ajuste de 50% na tabela de enquadramento das empresas no Simples, que valerá a partir de 1º de janeiro de 2012. Os tetos passarão de 36 mil para 60 mil reais, no caso do Empreendedor Individual, de R$ 240.000,00 para 360.000,00 mil e às Microempresas de R$ 2.400.000,00 milhões para 3.600.000,00 milhões às Empresas de Pequeno Porte, sendo mantida até os dias atuais.
          No Simples Nacional o recolhimento é unificado, dos seguintes tributos:
          Imposto sobre Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ; Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI; Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL; Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS; Contribuição para PIS/PASEP; Contribuição Patronal Previdenciário – CPP; Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal – ICMS; Imposto sobre Serviços de qualquer natureza – ISS.
         Todos esses tributos serão recolhidos em uma única guia para pagamento pelo contribuinte, podendo ocorrer situações em que poderão incidir o recolhimento de outros tributos que não estão listados acima.
         O acesso aos serviços do Simples Nacional ocorrerá da seguinte forma: Certificado Digital (CNPJ) ou Código de acesso, podendo ser utilizado o CPF ou Título Eleitoral. É através desse acesso que o responsável da empresa passa todas as informações necessárias, referentes às vendas ou serviços realizados dentro do mês pra que se possa gerar o tributo devido daquela determinada empresa.
        A opção pelo Simples Nacional, as empresas deverão possuir CNPJ, bem como as inscrições Estaduais e Municipais, no qual solicitarão através da internet no Portal do Simples Nacional, observando sempre o prazo de 30 dias, contando do último deferimento de inscrição, para efetuar a opção pelo Simples Nacional, desde que não tenham decorrido 180 dias da inscrição no CNPJ, após somente será possível no mês de janeiro do calendário seguinte. Enquanto que, para o cancelamento por opção pelo contribuinte também só ocorrerá no próximo exercício.
         Todavia se existirem débitos tributários com os entes federativos as Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, só poderão ser optantes, quando as mesmas regularizarem a situação de inadimplência, no qual deverão regularizar a situação no período em que estão requerendo.
        Outra medida é o parcelamento da dívida tributária para os empreendedores, o que antes não era permitido, obtendo um prazo de até 60 meses para parcelamento.
         Foi muito importante o entendimento dos nossos parlamentares acerca da importância da aprovação desse projeto, obtendo assim um resultado positivo para o país que continuará a desenvolver e a crescer economicamente, portanto observa-se um grande desempenho do Legislativo brasileiro em levar adiante o reconhecimento de que é necessário um tratamento diferenciado para as microempresas e pequenas empresas.
       Analisando o que expressa a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 especificamente o artigo 13, § 1º, como segue:
Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições (...)
§ 1º. O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos, na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoa jurídicas: (...) (BRASIL, 2011, p.1.142).
       	
         Como explicitado, resta demonstrar a possibilidade de incidência de ICMS nas operações sujeitas ao regime de antecipação, porém o mesmo faz uma importante ressalva para que seja deduzida essa parcela, sendo vedada a agregação de qualquer valor, ou seja, se for utilizado o instituto da antecipação, deverá ser reservado o direito posterior de dedução do valor antecipado, caso esse valor não seja deduzido dentro do imposto único recolhido na sistemática do Simples Nacional, estaremos diante de uma bitributação, pois tem mais de um ente tributante, cobrando sobre o mesmo fato gerador.
         Entretanto, assim ocorrendo, o objetivo primeiro da Lei Complementar nº 123 de dezembro de 2006 que consta no capítulo I, nas disposições preliminares no art. 1º, estão sendo ferido, pois estabelece tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e pequenas empresas, logo o Princípio da não Cumulatividade não está sendo respeitado, significando assim o retorno da burocracia.
     
3 A LEGITIMIDADE DA COBRANÇA DA DIFERENÇA DE ALÍQUOTAS NA FRONTEIRA DA PARAÍBA
            A cobrança do ICMS é legitima para todos os contribuintes do imposto, que pratica o fato gerador na aquisição de mercadorias oriundas de outro Estado da Federação que possua diferencial de alíquotas desse imposto, portanto devendo ser recolhido pelo o Estado destinatário, sendo de grande relevância para Estado, já que é uma das fontes principais de recolhimento para os cofres públicos.
Tendo essa alíquota previsão legal na Constituição Federal no seu artigo 155, § 2º, VII, “a”, e VIII: se o destinatário da mercadoria for contribuinte, como um comerciante, produtor, industrial ou equiparado, o imposto caberá aos Estados de origem e de destino, incidindo duas vezes, da seguinte forma: a) Cobra-se o imposto no Estado de origem pela alíquota interestadual – a recolha deve se dar na saída da mercadoria ou no início da prestação dos serviços pelo estabelecimento de origem; e b) Cobra-se o imposto no Estado de destino pela diferença entre a alíquota interna (Estado de destino) e a alíquota interestadual – a recolha deve ser dada na entrada da mercadoria ou na utilização dos serviços pelo estabelecimento destinatário (SABBAG, 2014, p.1.103).

           Atualmente, a matéria é tratada pela Lei Complementar 87/2015, que estão presentes os ditames gerais do aludido tributo.
Art. 1º Os incisos VII e VII do§ 2º do art. 155 da Constituição Federal passam a vigorar com as seguintes alterações:
VII – nas operações que destinem bens e serviços a consumidor final, contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual;
VIII – a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída:
a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto;
b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto; (Emenda Constitucional nº 87/2015).

Diante do exposto, percebemos que o diferencial de alíquota na aquisição de mercadoria oriunda de outro Estado será cobrado, essa diferença, seja contribuinte de direito, ou contribuinte de fato, o que se leva em consideração nesse momento é que seja gerado é o crédito tributário.
            Ao analisar a Emenda percebemos que os legisladores, não faz referência aos contribuintes do Sistema Simplificado, e sim há uma preocupação no recolhimento, esquecendo que dentro do sistema tributário brasileiro temos um tratamento diferenciado para microempresas e empresas pequeno porte, deixando de observar a Lei Complementar nº 123/2006 , no seu artigo 13,  § 1º, inciso XIII, e alínea “h” que expressa:           
          Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições (...)
§ 1º. O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes impostos ou contribuições, devidos, na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoa jurídicas: (...) 
XIII – ICMS devido: (...)
h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a alíquota interna e interestadual; 

            Entretanto, o objetivo da Lei Complementar está sendo ferido, com a ocorrência dessa cobrança na fronteira do Estado, deixando o tratamento diferenciado e aplicando a parte mais rígida aos favorecidos desse sistema.
Nas operações praticadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte optantes do simples nacional, a situação é mais delicada, pois é vedada a apropriação de quaisquer créditos. Deste modo, o imposto estadual recolhido pelo ingresso da mercadoria no Estado não é restituível pelo credenciamento e soma-se ao ICMS recolhido sobre a receita bruta das microempresas ou empresas de pequeno porte, em clara e flagrante bitributação em desarrazoado aumento de carga tributária em absoluta desconsideração da garantia ao tratamento beneficiado, concedido pela constituição federal, tanto em seu art. 146, III, “d”, quanto em seu art. 170, IX. (NAGEL, 2014)


            De acordo com as afirmações de Nagel, é perceptível a violação ao artigo da Constituição Federal, já que determina um tratamento diferenciado aos contribuintes do Simples Nacional o que não ocorre quando se efetua a devida cobrança no diferencial de alíquota tornando-a inconstitucional. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TRIBUTÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. IMPOSTO DE FRONTEIRA. PAGAMENTO ANTECIPADO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROPOSTA DE DEPÓSITO INTEGRAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESENÇA. - O deferimento da antecipação de tutela depende da presença dos requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil. - A partir da entrada em vigor da Lei nº 14.436 de 2014 os contribuintes optantes do Simples Nacional não estão mais obrigados ao pagamento antecipado da diferença de alíquota do ICMS nas aquisições interestaduais. - Depósito integral da diferença de alíquota, até o julgamento final da demanda, que também determina a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, na forma do inciso II do art. 151 do Código Tributário Nacional. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO, DE PLANO. (Agravo de Instrumento Nº 70061092938, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 21/08/2014)

(TJ-RS - AI: 70061092938 RS , Relator: Marilene Bonzanini, Data de Julgamento: 21/08/2014, Vigésima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 25/08/2014)

Como exposto no julgado acima, existem tribunais de justiça que favorecem o contribuinte do Simples Nacional a serem isentos dessa diferença, recolhendo apenas quando ocorre o fato gerador, ou seja a venda de mercadoria. 

       METODOLOGIA        

         A metodologia é a maneira em que o pesquisador vai percorrer na busca de informação do ponto abordado na sua pesquisa, será nesse momento que o pesquisador definirá as etapas que serão executadas, com a pretensão de um resultado positivo.
        O método utilizado será o dedutivo, partindo de um cenário geral para o específico, ou seja, observando o que a Lei do Simples Nacional determina na cobrança dos impostos de forma ampla e analisará de forma mais especifica o tributo ICMS principalmente a diferença de alíquota cobrada na fronteira do Estado da Paraíba. 
       A técnica utilizada será através de consulta bibliográfica e documental de forma indireta, uma vez que ela será desenvolvida através de fontes primárias e secundárias. Ou seja, analisaremos os principais autores que abordam sobre o tema, julgados dos tribunais, documentos e legislação específica do ICMS que vigora no Estado da Paraíba.
      Desenvolveremos uma pesquisa descritiva, visto que, buscaremos estudar o objetivo da cobrança dos impostos no sistema unificado, ou seja, a cobrança de vários impostos numa única guia de recolhimento o Simples Nacional, analisando essa sistemática se não ocorre à bitributação dos optantes desse sistema.
       A forma de abordagem, esta será qualitativa, uma vez que, é um tema de relevância não só no Direito Tributário, como também no Direito de Empresas, buscaremos tratar de forma qualitativa a cobrança dos impostos na sistemática do Simples Nacional e se existe legalidade na cobrança de diferença de alíquota do ICMS. Através dessa pesquisa será possível mostrar se o Estado da Paraíba tem previsão constitucional para efetuar essa cobrança.
       Conclui-se, portanto que esse trabalho terá em sua abordagem uma pesquisa qualitativa, utilizando-se do método dedutivo, objetivando uma pesquisa descritiva, com procedimento da pesquisa documental indireta, com a finalidade de reunir informações suficientes para uma melhor compreensão do trabalho acadêmico. 

CONCLUSÃO

          O Estado da Paraíba tem efetuado a cobrança do complemento do ICMS de fronteira às empresas optantes do Simples Nacional, modificando o intuito deste sistema tributário diferenciado, não alcançando o seu objetivo primário, melhoria e crescimento das microempresas e empresas de pequeno porte, tornando-as menos competitiva no mercado, podendo chegar a sua insolvência.
          Com essa cobrança ocorrendo no nosso Estado, tem deixado o setor empresarial preocupado, principalmente com essas manobras que o estado cria, com um único intuito de aumentar a sua arrecadação sem olhar a inconstitucionalidade da cobrança, já que as empresas optantes desse sistema não podem se creditarem de qualquer crédito tributário.
           Quanto ao ICMS, há uma particularidade que não pode deixar de ser observada. É um imposto não cumulativo, mas nesse caso é evidente que essa cobrança de diferença de alíquota torna-o cumulativo, se ocorresse à antecipação de pagamento, como autoriza a Legislação do ICMS do nosso Estado, poderia ser apurada com base na alíquota do Simples Nacional, e excluindo esse pagamento da base de cálculo do pagamento posterior, o que na verdade não ocorre, já que esse sistema é simplificado e não permite se creditar de nenhum crédito gerado por ICMS.
          Podemos falar de inconstitucionalidade dessa cobrança, o que está previsto em lei é a cobrança desse imposto quando ocorrer o fato gerador, ou seja, quando houver a venda da mercadoria ou do serviço que incidirá e deverá ser cobrado. 
         Entretanto, essa não é a única barreira que deverá ser vencida, uma vez que, mesmo com a arrecadação simplificada dos impostos, as microempresas e pequenas empresas, terão mais uma obrigação fiscal a ser cumprida.
         Nessa perspectiva, é um tema de grande relevância no âmbito empresarial visto que tem influência direta na saúde financeira das empresas que optam pelo Simples Nacional, já que estas necessitam de uma carga tributária menor e diferenciada. Como também originando uma grande celeuma entre os tributaristas acerca da legitimidade da cobrança do complemento do ICMS por parte de nosso Estado, que tributa as entradas de mercadorias oriundas de outro Estado, operação interestadual de forma antecipada aos contribuintes do sistema simplificado, gerando assim um pagamento antecipado da venda ao consumidor que ainda não ocorreu.
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